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PROCESSO 6068.2023/0005292-4

Informação SMUL/ATECC/APROVA_RAPIDO Nº 084685852

Ref.  

Deliberação do processo nº 1010.2022/0006694-0

223ª Reunião Ordinária do GRAPROEM

 

Interessado: Anna Helena Americano de Araújo

Contribuinte: 300.032.0011-3

Local: Rua Joaquim Cândido de Azevedo Marques, 130

Assunto: Alvará de Aprovação de Edificação Nova – ‘Aprova Rápido’

 

Histórico: Emissão de parecer nos termos do
Decreto nº 58.955/19, alterado pelo Decreto nº
59.455/20, em pedido protocolado em
17/08/2022, na vigência das Leis nº 16.050/14,
16.402/16 e 16.642/17, des nado a conjunto
residencial horizontal, subcategoria de uso R2h-3,
em Zona Estritamente Residencial (ZER-1), em
imóvel localizado na Subprefeitura Butantã.
RETORNO APÓS RECURSO – 2ª INSTÂNCIA.

 

INFORMAÇÃO/066/GRAPROEM/2023

 

O GRAPROEM, em sua 223ª Reunião Ordinária, realizada em 14 de junho de 2.023, nos termos das
atribuições dadas pelo Decreto nº 58.955, de 20 de setembro de 2.019, alterado pelo Decreto nº 59.455,
de 19 de maio de 2.020, após debates, deliberou pelo encaminhamento a SMUL/ATECC/CEUSO para
manifestação acerca do relatado por SMUL/RESID em doc. 084379209, nos termos do ar go 15 do
Decreto nº 58.955/19.

Após retorno, em caso de parecer favorável, entendeu pela emissão de comunique-se único
contemplando as solicitações constantes no referido documento.

 

São Paulo, 14 de junho de 2023.  

 

ROSANA FRIESS

PRESIDENTE DO GRAPROEM
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PORTARIA Nº 034/2023/SMUL.G

 

VOTARAM:

Iris Pricilla Ribeiro de Abreu

Milena Toselli

Elisângela Yoshikawa

Renato Augusto Kanaoka da Silva

 

Rosana Friess 
Assessor(a) IV 
Em 15/06/2023, às 16:45.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://processos.prefeitura.sp.gov.br, informando o
código verificador 084685852 e o código CRC 9748A3B5.
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